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leI n: 5(93
da 28 de D.z.",bro

As expenências acumuladas em matéria de gestão e
execução da rmgracão e a necessidade de reflectir na
ordem jundica Interna os avanços decorrentes de conven

ções meemacrooers, parncularmenre daquelas de que
Moçambique seja stgnatano ou a elas haja aderido tal nam
oportuna a adopção do quadro jundico adequado sobre
a matena

Nestes termos, consideradas as vantagens da cor-dcnsação
de normas jundicas dispersas e a pratica que se a' irmou
ao longo dos anos, ao abrtgo do disposto no n " I do
arngo 135 da Consntmção a Ass-rnblera da Republ«, I

deterrmna

Disposições gerais

ARTIGO 1

IAmb,toJ

1 A presente lei estabelece o regime juudico do c dadão
estrangeiro fixando, designadamente as respecnvas "armas
de entrada. permanência e salda do pais os drrenos, deveres
e garantias

2 Salvo a exigência de VISto a presente lei não oe
aplica aos agentes drplornancos e consulares permanentes
e respectivos farruliares ou a missões especiais

ARTIGO 2
(R•••• lv. d. leg••lação •• poç.ol)

O regime jundrco do Cidadão estrangeiro aphcar se a
sem prejuizo do estabelecido em leis especiais acordos
btlaterais ou mulnlaterais ou convençõ ....s mternacrouarc
de que o Estado moçambicano seja parte

ARnoo 3
ID.flmçoe.1

Para efeitos de aphcação da presente lei considera se

o) "Ira tgetro - todo o CIdadão que não tt nha a
nacionahdade mocamhicana em confonmda.le
com o ordenamento jurídico vigente,

b) estrangeiro residente - o estrangeiro com auto-i
zação de resrdência concedida pela au-ond.rde
competente nos termos desta lei,

c) outorlzação de residência - documento emrndo
pela autoridade competente que confere ao seu
ntuiar o direito de residir em Moçambique
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~4
(1)INItae, •••••••••••••• do ••••••••••••••••• 1

1. O cidadão cstrangeW que resida OU se 0IIC0Ilb8 em
tmitório Il8Çlooal. goza diJI D1e51DD16eltoa c S-tIas
e está SUjeito aos mCSlDOll '4everes que o Ctc!ldão f1IOÇIDI-
bicano

2. São deveres do cídlldlo CIltrallllliro no ~ )*ti-
cularmente

a) respelter a ComtiIlJição da República;
b) respeitar a lei • miem e c:uI\lprir PlOlltu1ellte

outras presçfillllel leiais;
c) declarar a sua rDMencia;
ti) fornecer elemenUlBde seu ._to pcIIOI1 quando

80ÍAJIl ~ ClII aempaic 'Iue Mja IOIiCitado
pelu autoriel_ c:ompeten.

3 O pnncfplo geral eatIbe1ecltio 110 númelO um nIo se
aplica a06 dlreIlO6po~e _ ~ diIeItos e .eles
expressamente reservacb Por lei llO cIdadic) D8CitlCIa1.

CAl'ttuLO "

Entredli de c •••••• MIl •••• " 110pala
II8llCAOI

~taçIo

,umoo 5
(••••••• no ••••• 1

1 A eIIttada no pafa ddR ser feita pelos poaa froIIte-
riços oficialmente estabekddos para o efeito.

2. No momento da eIlt1tda o cl4adlo CIltransailO ll8Ü
aujefto aos procedimenlPa lDJsrat6rillf du autoridacles
ccmpetentes. de enlt!l 0\IIJIlS p~vi" na lei.

,umoo 6
(DocumeRtoe LI.III.IrI •• ~

~ exigido plll'8 entrada, DOterritório naclonal. qualquer
dos aegulntea tIocumenUlB:

a) paaeapot1e ou doo1Imento ~ v41IcIopara
o pafs e V1Stoda enltada eãútido pelu ell\idtdes
moçamblC11D81eompetellta.lgualmente 't6lidos:

') outtos docummI..,. •••tabe1ec1dosem CXlII~ 011
acoNos Intel'1laelonals a qtIe MCIÇ8IIIblquese
encontte vlnC\llldo.

"""""7
(VlsIDde -.di)

1 O V1stode entl'llCiallOde ser individual 011colectivo
simplcs 011málliplo •

2. O 'listo pode ~eatir qul1quer das 8ClJUlnta m0da-
lidades:

II) 'listo dJJiom'lJco.
b) 'listo de corteIia:
e) vlato ofullal;
ti) 'listo de resicIeacIa;
e) yjato turlstlco;
f) .mo de transito.

g) YIsto de visitante.
11) visto de n\llÓCio.
i) \'isto de cstudante

3. O Conselho de MinIICroI poderá defmir e rquIa-
mentar outras modalidades de VISto

A1'ftl1O 8

(Cm r II a'" ••••• OIIRGlllla ••• vlelO)

A concesslo de Visto coaçete.
a) ao Mlnilu!rio dos NoaócI06 Estrangen'OS.
b) 808 ServIços de MlpçIio.
c) às embaixadas e _ ÇQnsu1ados.

A1'P) 9

(CrMrIoe ele •••••• 1.. tio pedldo ele .-)

Na apreciação do pechdo de V1SIO serilo COI1Sldcntdos.
mIJe outros. 06 seguintes faclOlll8:

II) finaUd8das pmewthlss com a estadia do reque-
ICIlte e sua vla1Plidade:

b) me108 de subsistênola do requerente em Moçam-
bique;

c) leCUI808 flnlll1CCU'll8de que dispõe para o seu
1'CJre88Oa pr:oc:o&ncia.

Aanoo la
f\'IIto ele r" ••• 1IalllJ

1. Ao Cld&dio cstranseu'P poderá ser conccchdo visto
de IC81de1tciaquando pretellda fiur-ae no pais.

2. O visto de residência habilita o leu titular a entrar
em temtório moçambicano pata nele obter a autonzaçio
de ~dencla e 6 v41Ido Plll'8 uma 6mca coitada e penna-
Denda por um periodo de trlnta chas plOllopms at6
se88enta.

3. O pedido de VIStode residênCia pode ser extensivo
aos ftlh08 1DC8pat.e8que se _trem a c:arso do petICio-
nário. bem como ao respeclfvo cônjuge.

Atmoo II
Mito turIIlIao)

I. O V18toturísl1co 6 coocechdo ao Cttladlo estranseiro
que ~a ao pds em viIsem de carácter turistico ou
recreatIVO

2 A estadia DO pl1Ís ao abrigo do V1s10turístico nio
poderá exceder o JUDItede noventa dias

A1"11OO12

(VIsta de lItn81tD)

I O V18lOde trânsito é concechdo ao cidadia estl'lUlFim
que tenha de entrar no paúl parti alcançar o pais de destino.

2. A concesslo de visto de ttinslto ter6 lugar mediante
a aple8el1\aÇ1o do visto do ws de destino.

3. O visto 6 concedido por um periodo nlo superior
a sete dia
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4 O cidadão estrangeiro em viagem conunua que não
disponha de VIStode trânsito durante a escala tecnica ou
de baldeação, observara as mstruções que lhe forem dadas
pela autoridade competente

Aanro 13
(VIOlO de vllllanm)

I O VIStOde visitante desuna-se a permitir a entrada
em temtono nacional ao seu ntular para fins que, sendo
acedes pelas autondades competentes, não Jusllflquem
8 concessão de outra modalidade de vrsto

2 O V15tode VISitantetem 8 validade mmrma de qumze
dias prorrogávc!s até ao limite maximo de noventa dias

Aanoo 14

lVlalo de n"llóclo)

I O VIsto de negécso é concedido ao cidadão estran-
geiro que se desloque ao pais em conexão COIT'a acnvi
dade que desenvolve

2 A estadia no pais ao abrigo do VIsto de ne.;óclO e
pelo período de trinta dias, prorrogaves ate novcn dias

Aanoo 15
(VIOlO da •••tuda.t,)

O VIStode estudante e concedido ao cidadão estrange.io
que tenha de entrar no pais a fun de frequentar um
estabelecunento de ensmo ofrcialmente reconhecido e e
valido por doze meses prorrogávers

Aanoo 16
(CondIç6ea"""' obtenç60 de vlllo a e_a)

I Fora da documentação refenda no arngo 6 para alem
do VlSfOde entrada, O CIdadão esersngerrc devera amda
reunrr os seguintes requtsrtos

a) tratando-se de passaporte colectivo, estar presente
o respectivo ntular,

b) ser considerado maior nos termos da lei pessoal
ou sendo menor possuir autonza,:io por cscnto
do par, mãe ou tutor,

c) não se encontrar interdito de entrar na Repúbltca
de Moçambique,

d) não ter Sido expulso ou declarado «persona non
_ grata. na Republica de Moçambique,

e) nao desenvolver acnvrdades que quando praticadas
na Repúbhca de MoçambIque Impliquem a pena
de expulsão

f) provar POSSUirmeros de SUbSIstêncIaquer no acto
do pedido quer a entrada ou termo de rcsponsa-
bJlldade emindo por uma enndads ou Cidadão
resIdente no pais. reconheCIdamente Idóneos,

g) outros Julgados necessanos

2 Tratando-se de convidados em visita ao pais a convite
de entidades co~petentes do Governo mstltulçõeS publicas
e orgemzações nao governamentaIs não se aphca a altnea f)
do numero antenor Este tratamento é extensivo aos
estudantea

ARTIGO17
l"'- de utI1lzaÇio e ele nhdode dos .••• I•• )

O VIsto de entrada deve ser unhzado dentro do prazo
de sessenta dsas a contar da data da sua concessão e dá
direito a permanência no pais durante o penedo que nele
for consignado

AIInoo 18
UMnçio ••••vlllo)

Estão Isentos do VlSIO de entrada
a) o Cidadão estrangeiro com autonzação de resi-

dência no pais,
h) o aldadão estrangeiro, nacional de pais com que

Moçambique lenha acordos da sapressãe de
ViStO

Aanoo 19

U"'.rdlçla •• entrada)

Será interdita a entrada no pais a06 estrasgetros quando
a autoridade da fronteira nver conhecunento ofrcral de
que contra qualquer viajante ou Imigrante existe pedido de
mterdsçêo de entrada emllldo por entidade competente

CAPITULO 111

Autorização de reSidência
AanGO20

(Aulorlzeçlo ele resodioc,a)

A aut onzaçãc de r-srdência sera concedida pelos serviços
comcctcnres do Governo a" cidadao e-trangerro titular
do Visto de residência, reunidos OS seguintes requisuos

a) todos os mencionados nas almeas ~), h), CJ d), e)
e f) do artigo 16

b) destmando-se a autonzação de residência ao exer-
cício de acnvidade profissional, os mencionados
nas alrneas a), h), c), d) e e) do artigo 16 e
uma autonzação para o efeito, nos termos da
legislação vigente

ARnoo 2J
(per/ada ele vel_ e renavaçllo)

A autonzação da residência tem a vahdade tle um
ano renovável por tguars penodos enquanto perdurarem
as razoes da sua concessão

2 A autonzação de residência cuja vigência se prolongue
por mais de dez anos consecunvos, confere ao seu titular,
a estatuto de residente permanente

ARnoo 22
(Mudanç8 de domlc.lla)

A mudança de denucsho de CIdadão estrangeiro residente
no pais, assim como a ausência por penodo supenor à
noventa dias deverão com antecedência de 8 dias ser
comunicadas aos Serviços de Migração sohcrtando-se
averbamento do novo dormc.ho

ARTIOO23
(Ceuaçio da llUlOrtzeçiode realdfnela]

1 A autonzação de residêncra no país cessa nos segum
tes casos

a) expulsão ou declaração de «persona non grata»,
bl ausência do pafs por um período supenor a

noventa dias sem que tenha comumcado do
facto as autondades competem. S

c) não revalidação da autonzação de residêncta

2 O disposto nas alíneas b) ~ c) nJO &Capites ao
res.cente permanente



222-(6) I SERlE - HOMERO 51

CAPITULO IV

Controlo de ldilldldede e .Jamento
AJntoo 24

(AlII'"V'" • kla18'W 1111

Qualquer alteração da \lIcmentoe di; Identificação ou
do estatuto pessoal de <:idedio estmJBeP'o deve ser COII!u-
meada aos Serviços de Millração no pnzo de trinta dias
desde a sua venflcaçio

AIl'I\OO 25
(1Io/eIIna •• 1••••••• 101

t. 06 hotéis, esta1allOD'.motéis, parl(ue6 de clllllPismo,
pousadas, caaaa de nÓllPll4itle I~. são obnpdOl a
comumcar a hosped~ do cldadiio ~. llO6
Serviços de MJgraçio Iliecbante boletim mckvidual de
alojamento

2 O CIdadão estrangclto não retlIdente que se itlstale
em habitação própria fIGa I'08ponsável pela comumcação
8 que se refere o número 1 deste artigo, quer em relação
a Si própno quer em relaç&o às peasoes estrangeirai que
com ele coabitam

3 A salda deflDtliva de hÓllpedes ou mquilmos estran-
geiros será igualmente partiCipada pelas autondadea rafe
ridas no número 1 deste artigo, por meio de entrega do
respectivo boletim Indlviebll de alOJllII1ento.

CAPITULO V

Salda d. cl~ Htrangeift) do pale

-=cAo I

Sarda

.unoo 26
(••••~.I

A Salda do telTlt6rlo nacional far-se-á por qualquer
dos postos de fronteira IutbllItados, mediante prévia exibi-
ção de um dos documenlol previstos no artigo 6 e seguintes
e após cumprimento da fonnalIdadea legais

Aflnoo 27
(Inni'dl91o de ••••• )

A salda pode ser Impedida quando a autoridade compe-
tente tiver conhecimente Qficlal de quIS contra o reapecnvo
VIajante ou emigrante c:date pedidõ de captura ou mter-
dlção de safda emmdo por entidade autorizada

AJP100 28
(8aHII coeteIva)

O Cidadão estrangeiro poderá ser obrigado a sair do país
por Virtude de extrawçio 011 expulsão 1106 termos da
legislação aphcãvel sobre a matéria

SOÇAO n
I!ltpulelo
ARnlJO 29

(Expu/eIg edmInlstrallval

1 Sem prejuízo das llaposições constantes de tratados
ou ronvenções Intemaclllllâts, o Governo poderá expulsar,
do tcmt6no nacional, o cidadão eátrlngelro por qualquer
dos seguintes fundamenUII.

a) entrada irregular no paí6,

b) atentar QOIllJa • 8IlIIII'8DÇ&nacioDal. • ordem
pllbllQ&ou os belos costumes,

c) Prese/lça 011 ae:tlVI~lI no pal6 que ameace 08
mtereases li a dignl~ do Estado moçambicano
ou dOi seus CldadlQs,

di Intervk, na vida poIfbca do p8Í6, sem que para tal
esteja devldamellle autonzado pelo Governo;

e) desrespeitar a Constituição e as demais leis nac:/oo
na.ls aplIcáveiS • estrangeiros,

f) pram:ar actos que ten'Zn nnpedido a sua entrada
no país caso IiWll6lm Sido conhecidos pl'8Vl"
mente pelas autoridades moçambicanas

2 Da. medida de expulsão o interessado poderá mlerpor
recurso hIerárquico ao Conaelho de MinIStros ou Jurisdi-
cional ao Tnbunal Supremo em mstâncla ümca, sem
efeitos suspensrvoe

3 06 Serviços de MIgraçlo, sempre que Iiverem coohe-
cimente do facto que constitua fundalllCllto d. expulsêo,
orgaDlzarão o competente Proces60. no prazo de oito .dias,
onde serão recoIIuda6 as provas necessán86 à decisão

AR1100 30
(Expul •••• JudIciaI)

Sem prejuízo das dl6pos1ções da legl6lação penal, será
aphcada ecessoríamente a pena de expulsão D06segumtes
casos

a) ao ctdadão estrangaro não residente DOpaí6 que
tenha ssdo condeoado, por tnhunal moçambI_
cano. por cnme doloso em pena supenor a
&eI6meses de prisio,

b) ao cidadão estrangeiro que resida no país há menos
de cinco anos, e tenha Sido condenado, por
tribuna! moçambicano, por crime doloso em
pena supenar • un:t ano de prisão.

c) ao cidadão estrangeiro que reside no pais. há mai6
de cmco e menos de quinze anos ..onden.do
em pena supenor a dois anos de pnsão,

di ao Cidadão estrangeiro que resida no país, há mafs
de qumze anos. condenado a pena Dl81or.

Aa1100 31
(CornpetIncIII •••••• 'do • "IPlDtlVO prac na)

Compele ao tnbunal lucl\clal de provínCIAdecidir sobre
a expulsão de Cidadão eat:rllllgeuo com os fundamentos
refend08 no artjgo 30 da presente lei, fixando-se a compe-
tência territonal em funçlo da I'eI1dêncla 011 do lugar
em qu'e 'J estrangeiro for encontrado

ARnao 32
(R__ de certId6ee de •••• __ ,dellat~_1

06 tríbunais enviarão aos Serviçc6 de Migração, no prazo
de trinta dias, cerlldões d. sentenças condenat6nas profo-
ridas em processo crime COI1lta Cidadão estrangeIro

.\anIlO 33
(Can:pIIIIJC1ll •••••• -_lo d. mlldlde de -'doI

1 Compete 806 SCrvlçoe de MIgração a execução das
decrsões judlcials de expulsão de estrangeu'll do território
nllClODlll

2 A pena aceS6Óna de txPlllsão será sempre executada
mesmo que o Cidadão eat:r8llge1ro se encontre em hber-
dade condiciona!
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ARnoo 34

(~ do c1dodao oatnlngo.,o com procosso de oxpulolo)

I Enquanto decorrer o processo de expulsão, o cidadão
estrangeiro ficara SUJCltOa

a) declarar a sua residência e a não se ausentar do
local da sua residência sem autonzação dos
Serviços de Migração,

b) apresentar-se regular e penodicamente nos Serviços
de Migração, nos termos legais que forem
estlpulados

2 Venfrcando-se incumpnmento de qualquer das obri-
gações previstas no numero antenor serã o est11'ngelro
detido, executando-se (e tmediato a decrsao <I "XPUr'ao

ARnoo 35

(UrgênCIa da expulllo)

I O processo de expulsão e de natureza urgente.
2 Em tudo o que não esteja previsto na presente lei,

observar se-ão as disposições do processo sumano-cnme

AR1100 36
(L1m,taçio a medIda do expulllo)

A expulsão não tera lugar para o pais onde o Cidadão
estrangeiro possa ser perseguido por razões pohtlcas,
rehgiosas raciaiS 011 etmcas

AnUlO 37

(l_nlo doa refugiados)

Aos refugiados apltcar-se a o tratamento previsto na lei
aphcável, acordo 011 convenção mternacional de que a
Republica de Moçambrque seta parte

CAPITULO VI

Fiscalizaçio
ARnoo 38

m-11ZIÇio .m omborcoç60s • OIronavH)

I Os Serviços de Migração farão a Iiscahzação, no
âmbito das Suas funções, em embarcações ou aeronaves
comerciais 011 de recreio surtos nos portos e aeroportos
nacionais quando se destmem ou provenham do estran-
gerro

2 Para efeitos do numero anterior, as autoridades da
respectiva Junsdlção fornecerão transporte e equrpamenro
para perrmnr uma Iiscalrzação eficaz

ARnw )9
(FOClhtaçãodas dlllgeflClaa • 00-')

Os capuães e mestre. de embarcações com desuno ou
provenientes do estrangeiro as empresas e agências das
companlnas de navegação e ounas autorsdsdes IntervI
mentes obngam se a facrhtar as drligências e buscas que
lenham de ser realizados com vista à captura de mdlVl
duos tncnmmados pele' autondades competentes e de
migrantes c1andestmos

ARlWO 40

(l.lbat.Iade do acasso)

Sera facultada a entrada hvre dos funcionanos dos
Serviços de MJgraçao. para o exerctcio da sua função
flscaltzadora nas casas c recmtos de especteculos ou

diversão, assocrações de recreio, nas estações fluviais,
aeroportos e cammhos de ferro, nos comboios, naVIOS,
aeronaves e em locais onde a sua presença seja aconse
lhável

CAPITULO VII

Infracç6es e slnç6es
Sl!CÇÃOI

ARTIOO 41

(Infracç6a. o _ç6aa)

A migração clandestina e a Ialsifrcação de documentos
é punida nos termos da lei vigente

A'TIOO 42

(Falta do VI.to o bolet.m do alojamento)

I O Cidadão estrangeiro que permaneça no país para
alem do penodo autorizado, fsoa sUJeilo a uma pena de
multa diãna de I 000 000,00 MT sem prejuizo do paga
mento das taxas a que deveria satisfazer se estivesse
devidamente autonzado

2 Quando d salda do terntõno nactonal se venfrcai
a transgressão refenda no numero anterior, a multa sera
agrav ada cm 50 por cento

3 A VIolação do disposto no artigo 25 da presente lei,
sera punida com multa diãns de 500 000,00 MT. acrescida
dos respectivos sdicíonais

ARTIOO 43

(Fali. da autorIzaçio da reSldine.a)

I A mfracção do disposto no numero um do artigo 21
sera puruda com pena de multa diãna de I 000 000,00 MT
acrescida dos respectivos adicionais

2 O CIdadão estrangeiro que deixe caducar a auton
zação de residência poderá renová la, mediante multa
drãna de 100 000,00 MT, acrescida de adrcionais

ARTIOO 44

(M~ da domlc,11osam CDmIJDIcaçio)

A falta de comurucação da mudança de dormcfho set a
punida com pena de multa de I 000 000 00 MT mensais

ARTIOO 45

(R•• Poo••••IIIdad. paios .ncargos em caso d. repa\flamento)

As empresas pubhcas ou pnvadas e as sociedades
comerciars que tenham estrangeiros ao SEUserviço res
pondem pel•• despesas do seu repatnamento nos termos
da presen te lei

ARTIOO 46

(Estno_ro. Indocumentados o clande.atlnos)

As empr.sas, agentes de navegação e pessoas SIngulares
que transportem para o país estrangeiros mdocumentados
ou clandesnnos são responsãveis por todas as despesas
com estes mclumdo o seu retorno, acrescidas de multa
de 6 000 000 00 MT em caso de desembarque

AR1100 47

(Falta de comunlc8çio do oltenoçio dos e1amentos
do IcIenUflcaçioJ

A falta de comurucação da alteração dos elemento> da:
IdentIficação ou estatuto pessoal do Cidadão estrangeiro
referidos no artigo 24, será pumdo por pena de multa
diane de 100 000,00 MT, acrescida de adicronau
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AImOO 48

(CoInp;tlncla ...,. As••, ••au •• Eh ;' "'10 prD 'Inl

1 A aphcaçlio das nmItas pelas mf~s previslllS na
~\\te te..~ 4». c:t1lI!.~. IQ ~ <;teM.~.

2 Venflcando alguma iDfm:ção. a entidade competcn"
lavrará auto de notícIa que farA f6 a~ prova em contrário

3 O mfractor será IIIltUlC8do para, no prazo de
cmco dias, pagar voluntarla\llente a multa

4 Na falta do pll8amenlQ yoluntáno '*multas. dentro
do 'Pt~ \qal. o auto ~ JeIJlet1do ao tnbunal compe.
tente nos tel'Dllll da \egi~ em vigor

AaTlllO49

lIlMtIno ••• •• 1'& ••••••••••• 1

1 As multas cobradas QOI termos dos artigos anteriores
constituem receitas da f.-.da ptiblica.

2 Os mDIIlllntes das lIIUltas serIo ~lU4Iizadoi pelo
Govemo.

CAPrrULO VIII

Dillposlollea fInIl. • tr_Mórl.

AaTloo50

(~pr ,1.t6Nl

1 Compete aos Set'V1Ç011de Mlgraçlo a mlltruçio pre-
plIratória dos processos re1lltlvos às iDfmcçOes pratlcâdes
no que respeita ao res/mc 'de entrada. IlÚda e pasJ8lClll
nos postos flOllteinÇOll. ~ ~ estrengello em
território nacional e ~ c1,ndeetiu

2 Nos postos adnwuajntivos e localidades onde 'nio
Clliatam os S«vlÇ08 de Mlgraçio, cabe 11 Policia da
Repúbhca de h\0ÇIIIDbIqa e, na falta desta, às autori-
dades admmlstrat.vas, a competlncia estabelecida no
número anterior

AImoo 51

São devidos emolumentos~eauIo de au!olüllç&s
de ~Ml •••U\\lu"o 4& !!.tl5 ele 'Il.~, a&Im.
como pelas muItas previstll na preaeDte lei, em conformi-
dade com a tabela aprovNa.

Mnoo 52
(Oooum. __ 1IIdaa a ••••••.••• ~ _a-,",l

1 Ao cidadio estranseito poderá _ collcedldo pas-
saporte ou documento equprado, nos ICgUlntes C8lIOIl:

a) o CIdadão estrlllllll'ÍlO reaiden~ 1/.0 paía. desde que
seja apátrida.

• b) quando outras l'UIIle6 exc:epeloaais 8IXlD8Clharem
a sua emis40. .

2 A ellll8lio ~ ta modalldlllles em vigor pu1I
OS documentos equ1pal1ldoe.

AUIOO53
tDaou - te ••••• para .01 5' ••• )

Os refupados a que se refere o dispollo no par4gnfo 11
<lo anexo a que se refere a Coav~. Genebra cID 1951
e "us protoc:o\os assun ÇOSIIDos abralJlldos pe\JI Conven-
ção da OUA. poderão obI* lIIII do, ,•• to de vieIeIn.

Mnoo 54
lModalId8cle ••••••••• do •••••• "IIi ••••••••••••••.• rafugIadua)

1. O documento de Vl8gem para refugJ.ado pode ser
U1d1vidualou familiar

2 O doc"!1IlIJItode vlagelll mdlvidual só será enuncio
a favor do cidadlo estrangeiro maior de dezasseis anos
de Idade

3. O documento de vlagell1 familiar pode ser utilizado
por qualquer dos cônjuges e abrange os ftlhOllmenores

4. O documento de VJ.BgWlCamlhar pare. refugwQ
tem a va1ldade de dois 8DOII prol't'Oll'vets e pode ser
utilizado em lIómero illnuta40 de VIagens

5 A vabdade dos documentos de VlagetIl cessa deade
que os refugiados adquiram qualquer das situações pre-
VIstas nos paJigrafos 1 e 4 da secção C do artigo I da
Convenção de Genebra de 1951.

ARnClll55
lConlpelto •••• para &mltl. ,. I."'. ~Iue de YlapmJ

Compete aos Serviços de M"Jgraçio enultr passaporte
para CIdadão es!rangJ:trO e docutnent06 de viagem pu1I
refuglaóos.

MTIlIO56
lCaldlODea'F.' h de_I

Na regulamentação da presente lei. o Conselho de
MlnlsfrOll defmirá as condiç6es em que excepcionalmente
~ pode!' ~ visto no poeto fronte1rlço

Mnoo 57

(""a •• ;lal

II revogada toda a leglslaçio contrária às l1OI'IlI85
desta lei.

M'IIQO58
lCompellncla ~. __ )

Compete ao Conselho de Minlatros regulamentar a
presente lei

Aprovada pela Assembleia da Reptibhca

O Presidente da Assembleia da República. MarcelinO
dos SantOs

PromuJaeda em 28 de Dezembro de 1993.

Pubh~

O Presidente da República.10AQUIM ALBBRTO CKJSSANO

•
LeI n.' 8/83...•... 0-.._

As lIiteraÇÕe&introduzidas no sistema de Impostos Sobre
o Rendimento, atrav6s da Lei n.· 8/88. de 21 de Dezembro.
mostram-ae desajustadas havendo necessidade de se adequar
a tributação, nellZl impostos. à realidade económica em
~~"f~

Torna- •• , POIS.imperiOSOproeeder-se à actua1Jzação das
taxas e montantee dos esca1(lleado Imposto complementar
e cioImpOBtosobre o rendimeftto de trabalho - secção «AI>,
devido ao reaju __ nto _ políticas Ç8lIIblals de preçoI
e de salános que se • ngiItando.
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